
 

EDITAL Nº 03/2011 DO CENTRO DE DEFESA DA CIDADANIA PARA PROCESSO 

DE SELEÇÃO DE TÉCNICO SOCIAL PARA O 4º TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO 026/2008 

 

Art. 1º. O Centro de Defesa da Cidadania, associação privada sem fins lucrativos, qualificada 

como de utilidade pública estadual e municipal, informa que, no período de 07 de junho de 

2011 a 13 de junho de 2011, às 18 horas, estarão abertas inscrições para a seleção de 

TÉCNICO SOCIAL, para atuar junto ao Programa Mediação de Conflitos no âmbito da 

parceria firmada entre o Centro de Defesa da Cidadania e Secretaria de Estado de Defesa 

Social, nos termos das condições estabelecidas nesta convocação da seleção e nas normas 

previstas no Estatuto da Instituição. 

 

CARGOS, VAGAS, LOCAL DE TRABALHO, CARGA HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

 

Art.2
o
. As especificações dos cargos são as seguintes: 

 

Cargo Local de trabalho N. de 

vagas 

Carga horária 

semanal 

Remuneração 

TÉCNICO 

SOCIAL 

Sede do Centro de 

Defesa da 

Cidadania - BH 

01 40h (quarenta 

horas), sendo 

08h (oito 

horas) diárias. 

Em torno de R$ 1.500,00 

(hum mil e quinhentos reais), 

mais benefícios. 

 

Parágrafo 1º: A instituição poderá remanejar o profissional para realizar palestras e outros 

trabalhos concernentes a sua função, em quaisquer dos Centros de Prevenção à Criminalidade 

do Estado de Minas Gerais.  

 

Art. 3
o
. As atribuições do cargo acima enumerado se encontra no anexo I deste edital. 

 

Parágrafo 1º: No desempenho de suas tarefas, os profissionais obedecerão aos princípios e 

normas constantes do Código de Ética e Disciplina do Conselho Regional concernente a sua 

formação. 

 

Parágrafo 2º: Fica também compromissado a fornecer relatórios, constando resultados 

técnicos e estatísticos sobre a consecução dos serviços, devendo ser entregue mensalmente 

para o Centro de Defesa da Cidadania no último dia útil do mês. 

 

Parágrafo 3º: Em sua operacionalidade, o profissional deverá seguir as normas estabelecidas 

pelo Centro de Defesa da Cidadania, obedecendo ao horário de funcionamento do mesmo e a 

utilização de equipamentos. 

 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 4º. As inscrições serão realizadas no período de 07 de junho de 2011 a 13 de junho de 

2011, às 18 horas, devendo ser enviado o currículo do candidato ao e-mail 

cdefcidadania@ig.com.br . 
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Parágrafo único: Não serão aceitas inscrições com informações incompletas.  

 

Art. 5º. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Requerimento de Inscrição, 

bem como a apresentação de documentos falsos ou inexatos, determinará o cancelamento da 

mesma e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis.  

 

Art. 6º. O candidato poderá concorrer somente a um único cargo/função, devendo especificá-

lo no Requerimento de Inscrição, prevalecendo a última inscrição em caso de multiplicidade.  

 

DO PROCESSO SELETIVO 

 

Art. 7º.A seleção, constante desta convocação, será composta de 02 (duas) fases, sendo todas 

de responsabilidade do Centro de Defesa da Cidadania e da Secretaria de Estado de Defesa 

Social / Coordenadoria Especial de Prevenção a Criminalidade, a saber: 

 

I - Fase 1: Avaliação de currículo, de caráter eliminatório; 

II – Fase 2: Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório.  

 

Parágrafo 1º: Da fase 1 para a fase 2 serão promovidos os candidatos que não forem 

eliminados e em ordem de classificação que alcance o total máximo de 10 (dez) vezes o 

número de vagas ofertadas para o cargo, e seu resultado será divulgado até o dia 

16/06/2011, através de e-mail. 
 

Parágrafo 2º: Todas as etapas do processo seletivo serão realizadas na cidade de Belo 

Horizonte - MG, de acordo com o cronograma constante no art. 25 deste edital de convocação.  

 

DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 

1ª Fase - Avaliação de currículo: 

 

Art. 8º. O currículo, deverá ser enviado para o e-mail cdefcidadania@ig.com.br .O e-mail 

enviado deverá ser intitulado PROCESSO SELETIVO MEDIAÇÃO, e deverá conter 

necessariamente o cargo ao qual o profissional se candidata. Esta fase terá caráter 

eliminatório. 

 

Art. 9º. Os candidatos deverão apresentar, no currículo, um contato para que possam ser 

solicitadas referências profissionais. Nesta 1ª Fase, será exigida a experiência profissional 

do candidato em movimentos sociais, ONG´s ou projetos governamentais, especialmente na 

área de segurança pública, e, alternativamente: 

 

a) elaboração e implantação de Projetos Temáticos e Coletivizações de Demandas;  

b) em atuação em programas de acesso a serviços e direitos fundamentais e/ou mecanismos 

extrajudiciais de resolução de conflitos;  

c) captação e capacitação de rede de parcerias na área social; 
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d) no atendimento de pessoas em situação de risco social e/ou estímulo a iniciativas 

comunitárias e práticas preventivas contra a violência e organização de atividades coletivas de 

cidadania, lazer e cultura. 

 

Art. 10. Aos currículos dos candidatos não eliminados, serão atribuídos pontos a partir do 

seguinte barema: 

 

I - Capacitação em organização, em dinâmicas de grupo e oficinas: 1 ponto por curso; 

II - Experiência profissional (incluindo estágios): 1 ponto a cada fração de 6 meses; 

III - Ter trabalhado em equipe: 1 ponto a cada fração de 6 meses; 

IV – Ter conhecimentos e experiência na elaboração e implantação de projetos temáticos e 

coletivizações: 1 ponto a cada fração de 06 meses. 

 

Parágrafo 1º: Em caso de empate, será classificado o candidato com mais conhecimentos e 

experiência em elaboração e implantação de projetos temáticos e coletivizações. 

 

Parágrafo 2º: O resultado acerca dos candidatos selecionados para a próxima fase será 

divulgado até o dia 16/06/2011. 

 

2ª Fase – Entrevista: 

 

Art.11. A entrevista que terá caráter eliminatório e classificatório, será realizada no dia 17 de 

junho de 2011, às 09h, valerá 10 pontos e avaliará: 

 

I) Postura ética; 

II) Experiência; 

III) Estabilidade emocional;  

IV) Capacidade de observação e articulação; 

V) Relacionamento interpessoal; 

VI) Organização; 

VII) Segurança; 

VIII) Interesse e disponibilidade do candidato;; 

IX) Perfil dinâmico, extrovertido, pró-ativo, propositivo e crítico, flexível e resolutivo; 

X) Capacidade de acolhimento e escuta; 

XI) Boa recepção a críticas; 

XII) Afinidade com o público; 

XIII) Excelente comunicação verbal; 

XIV) Fluência verbal; 

XV) Conhecimentos sobre o Programa Mediação de Conflitos, amparados no texto de 

apoio, constante do Anexo II deste Edital. 

 

Art. 12. Nesta 3ª fase, o candidato deverá apresentar cópia autenticada dos documentos, 

ou xerox acompanhado de original, que comprovem as experiências inseridas no 

currículo, bem como as solicitadas no artigo 9º deste edital. Os documentos apresentados 

ficarão retidos. 

 

Art. 13. Serão eliminados os candidatos que não fizerem prova das experiências exigidas no 

art. 9º deste edital, e não apresentarem a documentação conforme exigido. 



 

 

Parágrafo único: A Banca Examinadora do presente Processo Seletivo será composta, pelo 

menos, por um membro do Centro de Defesa da Cidadania, pela Gestora Administrativa do 

Convênio, e por um representante da SEDS. 

 

Art. 14. O resultado final da seleção será divulgado em data a ser anunciada, no site da 

instituição, bem como através de e-mail. 

 

DA CHAMADA PARA A OCUPAÇÃO DA VAGA E COMUNICAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Art. 15. A instituição obedecerá, a ordem de classificação dos candidatos. O candidato 

deverá ter disponibilidade imediata para assumir a vaga. No momento da contratação, 

caso o candidato não concorde com a modalidade de contrato, local de trabalho ou outra 

especificidade da contratação, será automaticamente eliminado.  

 

Art. 16. Havendo vaga, a instituição enviará e-mail ao candidato aprovado, que terá o prazo 

máximo e improrrogável de 48h (quarenta e oito horas) para manifestar se aceita ou não. Caso 

não se manifeste, o candidato será, automaticamente, excluído do banco de reservas, sem 

possibilidade de contratação.  

 

Art. 17. Os candidatos aprovados integrarão o Banco de Reservas, e poderão ser contratados 

na medida em que surgirem vagas.  

 

DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Art. 18. O processo seletivo terá vigência de 60 (sessenta) dias, podendo, a critério da 

instituição, ser prorrogado por iguais períodos.  

 

DO RESULTADO 

 

Art. 19. A instituição publicará o resultado das fases do processo seletivo, bem como seu 

resultado final, através do site www.ijucimg.org.br , bem como através de e-mail. 

 

Parágrafo único: Em caso de empate, a banca examinadora utilizará os seguintes critérios, 

nesta ordem: 

I) o maior tempo de experiência em projetos sociais;  

II) o maior tempo de experiência no atendimento a pessoas em situação de risco social, 

especialmente no que se refere ao Programa Mediação de Conflitos; 

III) maior tempo de experiência na implantação de projetos temáticos e coletivizações. 

 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Art. 20. Não haverá, sob qualquer hipótese, segunda chamada para as entrevistas, que deverão 

obedecer rigorosamente o horário determinado, com tolerância máxima de 15min (quinze 

minutos) em caso de atraso.  

 



 

Art. 21. O não-comparecimento a qualquer das fases do processo seletivo ou o atraso para a 

entrevista, ainda que justificado, por mais de 15min (quinze minutos), implicará a eliminação 

automática do candidato.  

 

CRONOGRAMA 

 

Art. 22. O processo seletivo seguirá o cronograma a seguir: 

 

Fases do Processo Seletivo Local, datas e horários 

Seleção de currículos Resultado divulgado até dia 16/06/2011. 

Entrevistas: A entrevista terá a 

duração aproximada de 20min (vinte 

minutos) por candidato. 

Local: Centro de Defesa da Cidadania. 

Endereço: Av. Augusto de Lima, nº 1800, sala 1608, 

Barro Preto - Belo Horizonte, Minas Gerais. 

Data: 17/06/2011.  

Horário: 09h. 

Divulgação dos resultados finais Data a ser anunciada. 

 

Belo Horizonte, 07 de junho de 2011. 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

Diretora 

Centro de Defesa da Cidadania 

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DO CARGO: 

Cargo: Técnico Social. 

Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 

superior, ou documento comprobatório de conclusão de curso em Direito, Psicologia, ou 

Ciências Sociais Aplicadas.  

Atribuições: Fica responsável o TÉCNICO SOCIAL por todos os serviços que lhe forem 

apontados, relativos a ações realizadas pelo Centro de Defesa da Cidadania, constantes do 

termo de parceria referido, a saber: 

1) Comparecer, semanalmente, às reuniões designadas pelos Centros de Prevenção a 

Criminalidade; 

2) Comparecer, quando convocado, às reuniões designadas pela Secretaria de Estado de 

Defesa Social de Minas Gerais; 

3) Comparecer, quando necessário, nos Centros de Prevenção a Criminalidade, auxiliando na 

implementação e execução dos Projetos Temáticos e Coletivizações de Demandas; 

4) Prestar assistência no âmbito administrativo, no que concerne a documentação referente 

aos Projetos Temáticos e Coletivizações. 

5) Realizar palestras quando convocado pelos CPC’S; 

6) Conhecer e aplicar a metodologia do Programa Mediação de Conflitos;  

7) Fazer atendimento ao público específico; 

8) Auxiliar os Centros de Prevenção a organizar as ações locais do PMC. 

 

 

 



 

ANEXO II - REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

 

PROGRAMA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

DEFESA SOCIAL DE MINAS GERAIS: DELINEANDO UMA METODOLOGIA  

EM MEDIAÇÃO INDIVIDUAL E COMUNITÁRIA. Ariane Gontijo Lopes Leandro e 

Giselle Fernandes Corrêa da Cruz  

 

O texto encontra-se disponível no site da instituição, nos seguintes endereços eletrônicos: 

http://www.ijucimg.org.br/publicacoes.php ou 

http://www.ijucimg.org.br/projetos/artigo_metodologia.pdf 

 

http://www.ijucimg.org.br/publicacoes.php
http://www.ijucimg.org.br/projetos/artigo_metodologia.pdf

